LEI Nº 1.143, DE 12/02/90

Autoriza o Executivo Municipal prorrogar os prazos dos contratos efetivados com base na Lei Municipal nº 1.098, de 03/05/89.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar os prazos dos contratos efetivados com base na Lei Municipal nº 1.098, de  03/05/89.

§ 1º - Os prazos dos contratos referidos neste artigo serão  prorrogados até a data da realização de concurso  público, nas respectivas áreas existentes na Administração Municipal.

§ 2º - Vetado.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1990.

Timóteo, 12 de fevereiro de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

